Estado da Paraiba
Prefeitura Municipal de Cajazeiras

Governo do Municipio

LEI N° 1.922/2010, de 12 de novembro de 2010.

Denomina de Cemitério Coracgdo de Jesus,
0 Anexo |l do Cemitério Nossa Senhora
Aparecida e Capela Nossa Senhora da
Saudade, a Capela recém construida no
citado anexo e da outras providéncias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS,
ESTADO DA PARAIBA. Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
presente Lei:

Art. 1° - Fica denominada de Cemitério Cdragéo de Jesus, o Anexo Il, do
Cemitério Nossa Senhora Aparecida, e Capela Nossa Senhora da Saudade a
Capela recém construida pelo municipio no citado anexo.

Art. 2° - As despesas decorrenteé do cumprimento desta lei correrao por
conta de verbas préprias do orgamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 4° - Ficam revogadas as disposi¢Oes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
PARAIBA, em 72 de novembro de 2010.

LEONID SOU;ZA ABREU
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